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JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO JULIÃO DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso

Por deliberação do executivo da Junta de Freguesia de São Julião da
Figueira da Foz, foi autorizada a renovação do contrato de trabalho,
nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, pelo
prazo de 12 meses, com Adriana Maria Mano Maia, Cristina Marga-
rida d’Almeida Ângelo Matias, Flávia Catarina Ladeiro Pinto, Isabel
Cristina de Barros Machado Ferreira, Maria de Fátima Baltazar da
Silva e Paula Margarida Marques Gonçalves, com início em 6 de Se-
tembro de 2006.

10 de Outubro de 2006. — O Presidente, Vítor Manuel Silva Coe-
lho. 3000217319

JUNTA DE FREGUESIA DE NOSSA SENHORA DO BISPO

Aviso

Concurso interno de acesso limitado para provimento
de uma vaga de assistente administrativo principal

1 — Para os devidos efeitos torna-se público que, por deliberação da
Junta de Freguesia de Nossa Senhora do Bispo de 11 de Outubro de
2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno de acesso limitado para provimento de vaga de assistente
administrativo principal do quadro de pessoal desta Junta de Freguesia.

2 — O presente concurso rege-se pelo disposto no Decreto-Lei
n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local pelos
Decretos-Leis n.os 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de De-
zembro, e 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro.

3 — O concurso é valido apenas para a vaga indicada, esgotando-
-se com o seu preenchimento.

4 — O local de trabalho será na área da freguesia e ao lugar a con-
curso cabe o vencimento correspondente ao índice 222, escalão 1, da
respectiva categoria, nos termos da tabela de remunerações dos fun-
cionários e agentes da Administração Pública anexa ao Decreto-Lei
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.

5 — São condições de admissão:

a) Requisitos gerais — possuir os requisitos definidos no artigo 29.º,
alíneas a) a f) do n.º 2, do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

b) Requisitos especiais — os constantes da alínea a) do n.º 1 do arti-
go 8.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à ad-
ministração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.

6 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimen-
to, dirigido ao presidente da Junta de Freguesia de Nossa Senhora do
Bispo, o qual, bem como a documentação que o deva acompanhar,
poderá ser entregue pessoalmente nesta Junta de Freguesia ou remetido
pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo
fixado, requerimento no qual deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de nas-
cimento, número, data e validade do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu, número de contribuinte e residência);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação de categoria, natureza do vínculo, bem como men-

ção ao lugar a que concorre, e Diário da República em que o presen-
te aviso foi publicado;

d) Classificação de serviço nos últimos três anos.

7 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes
documentos:

a) Que especifiquem as situações referidas nas alíneas c) e d) do
número anterior;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos dos demais requisitos mencionados

na alínea a) do n.º 5 do presente aviso.

8 — Os candidatos que sejam funcionários da Junta de Freguesia de
Nossa Senhora do Bispo serão dispensados da apresentação dos docu-
mentos que constem dos seus processos individuais.

9 — Será ainda dispensada a apresentação dos documentos com-
provativos dos requisitos referidos na alínea c) do n.º 7 do presente
aviso desde que os candidatos declaram no requerimento, em alíneas
separadas e sob compromisso de honra, a situação precisa em que se
encontram relativamente a cada um desses requisitos.

10 — Os métodos de selecção constarão de avaliação curricular.
10.1 — A avaliação curricular (AC) será pontuada de 0 a 20 valo-

res e destina-se a avaliar as aptidões profissionais dos candidatos para
o exercício da função, sendo efectuada de acordo com a seguinte fór-
mula:

AC = (2,0 × CS) + (3 × HL) + (3,5 × EP) + (1,5 × FPC)/ 10

As regras a observar na valorização dos diversos factores de avalia-
ção curricular são as seguintes:

a) Classificação de serviço (CS) — na determinação deste factor
será considerada a média das classificações obtidas nos anos relevan-
tes para o efeito de admissão a concurso;

b) Habilitações académicas de base (HL) — sendo ponderado o nível
académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

c) Experiência profissional (EP) — na experiência profissional será
ponderado o desempenho efectivo de funções;

d) Formação profissional complementar (FPC) — na formação
profissional serão ponderadas as acções de formação e aperfeiçoa-
mento profissional, em especial as relacionadas com a área funcional
do lugar posto a concurso.

11 — A relação dos candidatos admitidos ao concurso, bem como
a lista de classificação final dos concorrentes, serão afixadas, para
consulta, na sede da Junta de Freguesia ou enviadas para publicação
no Diário da República, 2.ª série, Parte Especial, de acordo com as
situações previstas nos artigos 34.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho.

12 — O júri do concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Vitalina da Conceição Pavia Roque Pires Sofio, pre-
sidente da Junta de Freguesia.

1.º vogal efectivo — Paulo Dinis Nabais Arrifes, secretário da Jun-
ta de Freguesia.

2.º vogal efectivo — Deolinda Rosa Gomes Carneiro Seatra, assis-
tente administrativa especialista.

1.º vogal suplente — Maria Manuel Galvão Laranjo dos Santos,
assistente administrativa especialista.

2.º vogal suplente — António Inácio Regouga, tesoureiro da Junta
de Freguesia.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.º vogal efectivo.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

16 de Outubro de 2006. — A Presidente da Junta, Vitalina da
Conceição Pavia Roque Pires Sofio. 1000306892

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA VITÓRIA

Aviso

Em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, torna-se público que, por deli-
beração de 29 de Setembro de 2006, nos termos da alínea e) do arti-
go 2.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 218/2000, de
9 de Setembro, foi a auxiliar administrativa Gertrudes do Sacramento
Peta Rosa Franco reclassificada profissionalmente na categoria de
assistente administrativa (escalão 1, índice 199).

A funcionária deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a
contar da publicação do presente aviso no Diário da República. (Isen-
to de fiscalização prévia.)

18 de Outubro de 2006. — A Presidente da Junta de Freguesia,
Julieta de Fátima Camões dos Santos Romão. 1000306906




